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PLL No 37/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe sobre a implantação do programa de coleta e descarte de animais
mortos de grande porie no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereadores Roberto Abreu e Sônia Patas da Amizade.

Nos  termos  regimentais,  tendo  a  proposjtura  discrjminada  em  epígrafe

sido   remetida   para  avaliação  da   Comissão   Permanente  de  CONSTITUIÇÃO   E
JUSTIÇA 1 -CCJ, os integrantes do colegiado se manifestam conforme abaixo:

Vereador Voto Assinatura

MARIA AMÉLIA(Presidente)
(1                 uuJ2 Ll

ROBERTO ABREU(Relator)

Pcw--L     , fi,,tGA
SÔNIA PATAS DA AIvllzADE(Membro) '„

/
Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,11|    de junho de 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a proposnura deverá ser:

(N Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DOS DIREITOS DOS ANIMAIS

PLL N° 37/2023 -PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO

ASSUNTO:
Dispõe  sobre  a  implantação  do  programa  de  coleta  e  descarte  de  animais
mortos de grande porte no âmbito do Município de Jacareí.

AUTORIA: Vereadores Roberto Abreu e Sônia Patas da Amizade.

Os    integrantes   da    Comissão    Permanente   de    DEFESA   DO    IVIEIO

AMBIENTE   E   DOS   DIREITOS   DOS   ANIMAIS,   tendo   avaliado   a   propositura

discriminada em epígrafe,  nos termos regimentais,  se  manifestam  na conformidade

do quadro abaixo:

Vereador(a) Voto Assinatura  A

)S

Fa,vúwAj ¢SONIA PATAS DA AMIZADE
(Presidente)

RONINHA

+   `-:    ,.`':  -_-.--`  `,  +--

• .   _-`-fí.--,_n.lT!âs Y)ç:a:e

(Relator)

HERNANI BARRETO
í7Wüfi~,EÃí„rzáfl,% \

(Membro)

ernani    arTt:lu
r  ador

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,    {H    dejunhode 2023.

CONCLUSÃO:

Diante das manffestações acima, a propositura deverá ser:

(Á Encaminhada ao plenário.                        (    ) Arquivada.
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